[image: Desenho de um cachorro

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.][image: Logotipo, nome da empresa

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.] 
ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 
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GABINEITE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 038/2025/GAB/PMM                 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

[bookmark: _GoBack]“INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAR FATOS NARRADOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025”

O Excelentíssimo Senhor FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, Prefeito de Mucajaí - Roraima, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e demais normativos aplicáveis.

CONSIDERANDO a necessidade de apurar eventuais infrações disciplinares praticadas por servidores municipais, garantindo o devido processo legal e a ampla defesa, conforme previsto na Lei Municipal nº 177/2003;

CONSIDERANDO a importância da instituição de uma Comissão Permanente para conduzir processos administrativos disciplinares de forma eficiente e imparcial;

RESOLVE:

Art. 1º INSTAURAR ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para apurar os fatos e informações narrados no Processo Administrativo nº 128/2025, referente a Conduta do servidor WÂNDERSON CLEYTON CORDOVIL TINOCO, Fiscal Ambiental do município, matrícula 8709, com base nos artigos 282 e 285, da Lei Municipal nº 177/2003, o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º DESIGNAR a Comissão Processante, composta pelos seguintes membros, para atuar no processo nº 128/2025; 

I. Presidente: FLÁVIO SIMEÃO DA ROCHA PINTO, Matrícula 151;
II. Membro: FRANCISSCO PIRES SILVA, Matrícula 352; 
III. Membro: RAIMUNDA NATALINA DOS SANTOS, matrícula 103 – indicação do Sindicato;
IV. Membro: CAMILA SANTIAGO CIANCI - Representante da área jurídica do Município.

Art. 3º A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar;

Art. 3º A Comissão Processante terá a competência de conduzir o processo administrativo disciplinar no âmbito do Município, observando as disposições legais pertinentes e garantindo os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
Art. 4º Os membros da Comissão exercerão suas atividades sem prejuízo das atribuições normais de seus respectivos cargos.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




___________________________
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA
Prefeito de Mucajaí-RR
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